
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 

ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

t«Sf2022

MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado de
Goiás.

A Vereadora que o presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após apreciação 

plenária, requer a Vossa Excelência envio de aplausos e 

congratulações pela 8a Edição do Festival de Literatura no Cerrado 

-  FLIC/2022.

O FLIC é um projeto diferenciado e pioneiro que tem 

como objetivo geral envolver a comunidade em eventos como: 

educação, cultura, literatura, fotografia, cinema, música e 

artesanato, além de outras atividades que envolvem ecologia, 

meio ambiente e sustentabilidade.

Festivais e feiras literárias são oportunidades de trocar 

idéias, conhecer autores e leitores de todos os cantos e aprender 

mais sobre a produção literária. E é isso que o FLIC tem 

proporcionado aos jovens ipamerinos. Esse ano contamos com 

vários autores, escritores e artistas ilustres.
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Note-se que desde 2013 está sendo discutido e 

organizado o FLIC por meio de debates com os idealizadores e 

reuniões com os professores. A equipe que o idealizou, produziu, 

ilustrou, editou e publicou textos de histórias infantis desde 2012, 

algumas adotadas pelos estabelecimentos locais.

Outro elemento de destaque é o fato de que autores já 

consagrados fizeram presença no FLIC.

Assim sendo, o FLIC é isso: Qualquer ocasião 

aproveitada para narrar, contar, ouvir e ver passagens 

acontecendo. Foi mais ou menos assim que começou: Amigos 

reunidos, falando de uma festa distante feita por uma cidade 

colonial, no litoral do Rio de Janeiro, habitada por artistas e 

visitada por muitos turistas; parecida com Ipameri. Até mesmo no 

nome: Paraty! Lá se chama FLIP (Festa Literária de Paraty), aqui 

chamamos de FLIC, pois é o Festival Literário no Cerrado.

O Festival de Paraty (FLIP) acontece numa baía cheia 

de ilhas e praias... Já o barco do FLIC aqui no cerrado, sem tanta 

água para navegar, vai cauteloso pelo modesto rio local...

Quem empurrou a canoa para a água foi o Marco 

Paiva, e logo -vieram o Rael, Píugo, Márcio e Guilherme para
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ajudar. A Silvana, a Heloisa, e a Cidinha se juntaram aos 

professores e diretores das escolas, e todos remaram com gosto 

para acelerar o curso e não perder o rumo. Com os autores e 

narradores convidados, traçaram a rota segura

A Prefeitura embarcou, os alunos da cidade também e 

todos aproveitaram essa maravilhosa viagem.

As provisões para a viagem vêm da Livrosebooks, 

Casa de Elias Miguel Daher, Sicredi, Dados Contabilidade, 

Renovar Óleos Vegetais, Unimed, Câmara Municipal, Luzia 

Gebrim, Alexandre Maeda, Luciana Lopes, Losangeles Pires e dos 

autores que participaram com suas obras.

A edição de 2022 é a renovação desse encontro, depois 

das restrições que os vírus impuseram. Este ano o FLIC voltou 

mais encorpado, com 29 encontros dos autores convidados que 

foram nas escolas e também houve Poesia no Lago, sendo a autora 

homenageada Cora Coralina. Pudemos ver a maciça participação 

dos alunos nas atividades propostas, o que encheu o coração de 

todos de gratidão e afirmando que estamos no rumo certo.

Enfim, chegamos a mais essa edição, certos de que 

várias outras virão. Entretanto, não poderiamos deixar de registrar
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os autores convidados e participantes: Marta Bonach, Lilian 

Neves, Arnaldo Barbosa, Grace Helena Daher Ceva, Sandra 

Daher, Kalunga, Flávia Ribas, Carmen San Thiago, Márcio Ceva, 

Losangeles Pires, Elson Gonçalves, Karla Cristina, Crist Lilian, 

Elizângela Santos, Cristiano de Sousa, Juliana Gonçalves, Victor 

Hugo, Carlinhos, Marilda e alunos da Cerâmica Boa Nova.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às 

formalidades regimentais, requer o envio desta Moção de 

Congratulações e Aplausos ao escritor Ipamerino MARCO DE 

PAIVA, com os nossos cumprimentos extensivos a todos os 

participantes, discentes e docentes, para que possamos 

compartilhar esta singela homenagem, que merecem sem dúvida 

esta e muitas outras homenagens, tal como os cumprimentos do 

Poder Legislativo, expressando o nosso devido respeito por esse 

trabalho que sem dúvida é digno de honrarias e demonstração de 

lisonja.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 19 dias do mês outubro do ano de 2022.

(ÍQjaALCE 'fe d p c ,
Lúcia Helena Lopes Ribeiro

Vereadora Lúcia Lopes
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(continuação da Moção do FLIC/2022)

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
Vereador Francisco Neto

Marcelo Aparecido Gomes Godoi
Vereador Marcelo Godoi

Genivaldo4Vipre
íador

da Silva 
Geninho

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

FlávioçATrê^Terreüa Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

achado Sugai

M .  r  •Ronmdeher-Ghisttopper Luciano
Vereador Roni

j-c
rCíáudio'Machadoi

Vereador
f)ai(íeí IVlartí)rr5~da Silva

Vereador Daniel da Garagem
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D r e s i d e n t e
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